
sLATIV0 .4 ., 
o c, I, Câmara Municipal dE GuanhãEs 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N°. 21/2010 QUE 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°. 21/2010 EM EPIGRAFE: 

AcreS4enta-se o Artigo 5°, renumerando-se os seguintes, ao Projeto de lei n°. 21/2010, 
que jetà.a seguinte redação: 

Art. 5°. O Consórcio Intermunicipal de Saúde (CISCEN) terá que enviar mensalmente 
ao Poder Legislativo Municipal a prestação de contas referente às subvenções sociais 
estabelecidas no § 1° e §2° do referido Projeto de lei.;:lr 
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de Miranda Ayala 
ereador 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guanhães, aos 21 de junho de 2010. 
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